
MUNICÍPIO DE MONTALEGRE 

CÂMARA MUNICIPAL 
N.I.P.0 506 149 811 

EDITAL 

No 33/2012/DAGF 

FERNANDO JOSÉ GOMES RODRIGUES, Presidente da Cãmara Municipal de 
Monta legre, 
Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 91, da Lei n° 169/99, de 18 de 
setembro, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n° 5-A/2002. de 11 de 
janeiro, torna público que na reunião ordinária do executivo municipal, realizada no 
dia 21/05/2012, foram tomadas as seguintes deliberações: 

ORDEM DO DIA 

Ponto 1- Prédio Albino Fidalgo/atualização de taxas de conservação e manutenção. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 2- Venda de habitação a arrendatários de agrupamento habitacional ex-car, 
Montalegre. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 3- Minuta de acordo de colaboração para "beneficiação da ER 311-ligação de 
Cabeceiras de Basto a Lodeiro D'Arque-Salto-Montalegre. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 4- Rede de bibliotecas Norte/protocolo de cooperação. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 5- Escola profissional das Minas da Borralha/pedido de apoio financeiro, no 
valor de € 331,50. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 6- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto o prédio rústico, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Meixêdo, deste Concelho, sob o artigo n° 3050, 
apresentado pelo sr. João Alves Esteves, residente na rua da calçada, n° 16 — 
Codeçoso, freguesia de Meixêdo/processo da USUL n° 36/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 7- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto o prédio rústico, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Mourilhe, deste Concelho, sob o artigo n° 1545 
apresentado pelo sr. José Joaquim Alves Rodrigues, residente na rua do Tãmega, n° 
35 — Curalha,/processo da USUL n° 39/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Praça do Município de Montalegre 5470-214 Montalegre - Tel. 276 510 200 - Fax 276 510 201 - Email: municipio@cm-montalegre.pt  



Ponto 8- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto o prédio rústico, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Montalegre, deste Concelho, sob o artigo n° 2190 
apresentado pela sra. Maria da Graça Pinto Pedreira Alves, residente na rua direita 
n° 15 — Montalegre,/processo da USUL n° 35/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 9- Empreitada de "regeneração urbana da sede do Concelho" (processo n° 
09/041-prorrogação do prazo. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 10- Aquisição de serviços para reparação do polidesportivo de Salto. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 11- Aquisição de serviços para reparação do polidesportivo do Bairro Albino 
Fidalgo, 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 12- Alteração aos documentos previsionais do ano financeiro 2012/3a 
alteração ao orçamento da despesa/2a alteração ao plano de atividades 
municipais/3a alteração ao plano plurianual de investimentos. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 13- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto o prédio rústico, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Paradela, deste Concelho, sob o artigo n° 910 
apresentado pelo sr. José Gonçalves Afonso, residente na rua da eira, n° 99, 2° Dt°, 
Algés, 1495-051 Algés/processo da USUL n° 42/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 

Ponto 14- Pedido de emissão de parecer favorável, nos termos e para efeitos do 
artigo 54°, da Lei n° 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n° 64/2003, de 23 de 
agosto, relativo ao negócio Jurídico que tem por objecto o prédio rústico, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Meixide, deste Concelho, sob os artigos n's 1223, 
1618, 1701 e 2107, apresentado pela sra Maria Jesus Ferreira Santos Simões, 
residente na rua da portela do forno velho, n° 47, Soutelinho da Raia, Concelho de 
Chaves/processo da USUL n° 47/2012. 
A proposta foi aprovada por unanimidade 
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Todas as deliberações supra referidas foram aprovadas em minuta, a fim de 
ganharem eficácia imediata. 
As propostas aprovadas nesta reunião da Câmara podem ser consultadas no 
Departamento de Administração Geral e Finanças, onde se encontram arquivadas. 

Para constar e para os devidos efeitos legais, publica-se o presente edital outros de 

igual teor, que vão ser afixados no átrio do município e demais lugares de estilo, bem 

como no sítio da Internet:-http:/www.cm  -montalegre.pt . 

(Nuno Vaz Ribeiro), Diretor do Departamento de 
Administração j'a e Finanças da Câmara Municipal de Montalegre o subscrevi. 

Montalegre e Paços do Município, 24 de maio de 2012. 

E eu 

O Vice-Presidente na ausência do Pr ente, 

Manuel O ando Fernandes Alves 
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